
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS 
CNPJ 13.654.413/0001-31 

ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2 023/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 013/2023 
ID BANCO DO BRASIL N2: 981515 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 001/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com endereço e n2 de CNPJ, indicados no rodapé e cabeçalho, 

respectivamente, neste ato representada pela Chefe do Executivo Municipal, Sr . JANDIRA 

SOARES SILVA XAVIER, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade n2

0473753880/SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob o n2 600.529.455-53, residente e domiciliado 

nesta cidade de BAIANOPOLIS — Bahia, e a empresa: JORGE RODRIGUES BARBOSA 

00121093557, inscrita sob o CNPJ n2 23.966.819/0001-03, localizada AC Povoado de 

Tabua, n° 147, Centro, Baianápolis - BA, 47830-000, neste ato representado pelo Sr. Jorge 

Rodrigues Barbosa, Cédula de Identidade n2 836013689 SSP/BA e CPF n2 001.210.935-

57, doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si acertado, na forma de 

direito, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n" 10.520/2002 e Decreto Federal 10.024, e demais 

normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 001/2023 conforme consta do Processo administrativo n° 013/2023, resolvem 

celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de serralharia na confecção e instalação de grades e portões de 

ferro destinado ao mercado Municipal de Baianápolis-BA, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

a) O presente contrato tem o valor global de R$ 46.999,98 (quarenta e seis mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa 

e oito centavos), conforme proposta da fornecedora, que faz parte integrante deste instrumento: 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem 

como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação 

Descrição técnica dos Itens da contratação: 

item Código Banco Descrição Unid Quant Vir. Unit. 
Vir. Unit. 
com BOI 

Total i Peso (%) 

1 ESQUADRIAS 

1.1 9072 ORSE 

PORTÃO EM FERRO, EM GRADIL 

METÁLICO, PADRÃO BELGO OU 
EQUIVALENTE, DE CORRER 

rn2 115,4 R$ 247,18 R$ 247,18 R$ 28.524,57 60,69% 

1.2 12980 ORSE 

PORTÃO EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO DE 2", DE ABRIR, 
DUAS FOLHAS, DE 2,00 X 2,00M, 
TELA MALHA REVESTIDA 76 X 
76MM, N.° 12, INCLUSIVE 
DOBRADIÇAS E TRANCAS/FERROLHO 

rri2 20,91 R$ 267,70 R$ 267,70 R$ 5.597,61 11,91% 

1.3 11201 ORSE 

--, 

GRADIL COM QUADRO EM TUBO DE 

FERRO GALVANIZADO 1 1/4" E TELA 

GALVANIZADA MALHA 2" 

m2 45,92 R$ 280,44 R$ 280,44 R$ 12.877,80 27,40% 

Praça Municipal, n 10— Centro — Baianópolis — Bahia. 
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VALOR TOTAL R$ 46.999,98 100,00% 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE 

a) O presente contrato derivado desta licitação terá validade de 05 meses, contados a partir da data da assinatura do mesmo, 

podendo, o contrato, ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos do artigo 57 e seus incisos, da 

Lei 8.666/93, devendo ser observado com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

b) A execução dos serviços será iniciada em assim que for dada a ordem de serviços, cujas etapas observarão o cronograma 

físico-financeiro que são de 04 meses. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Caberá à Prefeitura Municipal de BAIANÓPOLIS/BA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, na pessoa do Sr.° Alex 
Rocha de Souza, inscrito na matricula n° 6770, denominado Fiscal de contratos da Secretaria de lnfraestrutura pela portaria de 
N° 017/2021, de 29 de Junho de 2021, publicado no Diário Oficial no dia 19 de Julho de 2021, sob a edição de N° 1071, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais 
relacionadas a Fiscalização da execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA além das aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital, são: 

DA CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

e) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
f) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

as flâïjnas e determinações em vigor 
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e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

g) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento 

i) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina 

k) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n2 8.666, de 1993. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante; 

o) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação 

p) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

q) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável 

r) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 
em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros 

s) Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou a 

assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos 

anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, H do Decreto n. 7.983/2013 

t) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

CLÁUSULA SEXTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime Oe ão-sleste contrato é de empreitada por preço global 
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CLÁUSULA SÉTIMA— DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

BAIANOOLIS 

O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor registrado neste contrato de acordo com a quantidade efetivamente 

entregue/executadas, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de transferência bancária, mediante apresentação do documento 

fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes, para o Banco do Bradesco, Agência ng 5093-8, Conta Corrente 

ng 7352. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão Negativa de tributos Municipais. 

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 

c) Certidão relativa a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Conjunta 

d) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Certidão Trabalhista. 

f) boletim de medição 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais será devolvido à 

CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua 

reapresentação e consequente aprovação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 65 e 57 da Lei n 8.666, de 1993 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

O Contrato será cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições do Contrato; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço contratado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento 
das exigências do instrumento convocatório que deu origem a este Contrato, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo 
Município. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os preços do presente contrato serão irreajustáveis durante a sua validade; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o Município poderá promover 

o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de recebimento do objeto, são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

O Foro parp djz9iir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente Contrato será o Foro da Comarca de 
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BAIANÓPOLIS/BA, Estado da Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

BAIANOOLIS 
Mu*. tuiade MEMMum 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ng 8.666/93, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02.08.000 — SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS; 

ATIVIDADE: 15.451.009.2.011 — GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

ELEMENTO DE DESPESA: OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1500 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, a publicação do Extrato deste Instrumento e seus eventuais termos Aditivos no Diário 

Oficial do Município, até o 5°- dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

O Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2023 e seus Anexos integram este Contrato, independentemente de transcrição. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e forma, para um só efeito 

BAIANÓPOLIS (BA), 24 de Janeiro de 2023. 

JANDIRA S ARES SILVA XAVIER 
Pref ita Municipal 

CONTRATANTE 

ODRIGUES BARB KO 1093557 
CNPJ n9- 23.966.819/0961-03 
Sr. Jorge Rodrigues Barbosa 

CPF n9 001.210.935-57 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

01) 

NOME: 

CPF: 

02) 

NOME: 

CPF: 

.PEWEiTUIZA De 

BAIANÓPOLIS 
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Portarias 

Baianópolis 
Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Baianápoli 
lati=ar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

Portaria n° 017 /2021, de 29 de junho de 2021 

Dispõe sobre a nomeação de servidores 
para exercerem a função de Fiscais de 
Contratos e dá outras providências". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BAIANOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são legalmente conferidas, e; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666/1993, que determina o 

acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado; 

CONSIDERANDO que se faz necessário um efetivo acompanhamento da execução dos 

contratos celebrados pela Administração Pública Municipal em cumprimento ao principio 

da eficiência consagrado pela Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 2. - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscais 
de Contratos: 

FISCAL DE CONTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MARLENE MOREIRA DE SOUZA 
MATRÍCULA: 599 
CARGO/FUNÇÃO:PROFESSORA 

FISCAL DE COTRATOS DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 
ERAMOS RODRIGUES DE MIRANDA 
MATRICULA: 6928 
CARGO/FLINÇAO: ASSESOR DE CONVÊNIO 

FISCAL DE CONTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
CLEMICIO DE SOUZA CAMPOS 
MATRICULA:1931 
CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE DE TRIBUTOS 

FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
ALEX ROCHA DE SOUZA 
MATRICULA:6770 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR ESPECIAL 

FISCAL DE CONTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
VALDIR ALVES DE SOUZA 

Praça Municipal, 10, Centro, Baiarápolis — Bahia. CEP 47830-000 
CNPJ: 13.654.413/0001-31 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: KGFUCVD39MOSSML6MSYWNW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Baixápolis) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

MATRICULA: 1440 
CARGO/FUNÇÃO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIA 

Art, 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Prefeito, 29 de junho de 2021 

JANDIRA ARES SILVA XAVIER 
Pr feita Municipal 

Praça Municipal, 10, Centro, Baianópolis — Bahia. CEP 47830-090 
CNPJ: 13.654-113/0001-31 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: KGFUCVD39MQSSML6MSYWNW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS-BA 
CNPJ N° 13.654.413/0001-31 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS, Estado da Bailia, no 
U30 de suas atribuições e, considerando o cumprimento da legislação vigente 
pertinente a compras e contratos públicos, RATIFICA E HOMOLOGAM 
os atos praticados através do Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio, 
referente ao Julgamento do Processo de Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 001/2023, de 19 de Janeiro de 2023. Jandira Soares da 
Silva Xavier - Prefeita Municipal - BAIANÓPOLIS - BA. 

Jandira Soares da Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
23 de Janeiro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS BA 
CNPJ N° 13.654.413/0001-31 

EXTRATO DE CONTRATO N°023/2023 de 24/01/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2023 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHARIA NA 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES E PORTÕES DE FERRO 
DESTINADO AO MERCADO MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS-BA. 
Contratado: JORGE RODRIGUES BARBOSA 00121093557, inscrita sob 
o CNPJ n* **.966.***/0001-**, localizada AC Povoado de Tabua, n° 147, 
Centro, Baianépolis - BA, 47830-000, declarada vencedora no LOTE 01 
pelo Valor de RS 46.999,98 (quarenta e seis mil e novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e oito centavos). 

Jandira Soares da Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
24 de Janeiro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS-BA 
CNPJ N° 13.654.413/0001-31 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - Estado da Bahia, 
através do Pregoeiro Oficial, torna público o resultado da Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2023. Empresas vencedoras PRIIVIAVIA 
VEÍCULOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n **.145.***/0004-**, localizada 
ao Rod BR 020, km 211, Luiz Eduardo Magalhães - BA, 47.850-000, 
declarada vencedora no LOTE 01 pelo Valor de RS 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais) - Técio de Andrade Bezerra - Pregoeiro. 

Jandira Soares da Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
27 de Janeiro de 2023 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZCYQTM5NJUORTQ5RUU5MU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


